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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 1.750, DE 1999

( Do Sr. Mendes Ribeiro Filho)

Dá nova redação aos arts. 12 e 52 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994,
ampliando a competência dos oficiais de registro civil das pessoas naturais.

(APENSE-SE AO PRO~IETO DE LEI N° 407, DE 1999)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° - O Art. 12 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e

civis das pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e

tutelas compete somente a prática dos atos relacionados na legislação

pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos, independentemente

de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis

das pessoas naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.

Parágrafo Único - O Poder Público Federal, estadual ou municipal, por órgãos

de sua administração, podere. celebrar convênio com os oficiais de registro

civil das pessoas naturais, quando de interesse da comunidade Jocal, com

vista à prestação dos. serviços-próprios dessa especialidade ou outros

serviços de interesse público."

Art. 2° - Fica revogado o art. 52 da Lei nO 8.935, de 18 de novembro de

1994.
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Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A proposição ora sugerida pretende ampliar as atribuições dos oficiais

de registro civil das pessoas naturais, permitindo-lhes a prática de outras

atividades pertinentes à área registral, que hoje são exercidas diretamente

pelo Poder Executivo dos Estados e Municípios.

o Estado do Rio Grande do Sul, por exemplo, por meio do art. 29 da

Lei nO 11.183/98, permitiu que o Poder Executivo firmasse convênio com os

registradores civis das pessoas naturais para que estes prestassem serviços

de interesse público relativos ao registro de veículo automotores. Igual

providência foi adotada no Estado do Ceará, que editou a Lei n° 12.887/99,

com o mesmo propósito.

A medida representou para o Poder Executivo a liberação de centenas

de funcionários vinculados á Secretária de Segurança Pública, que voltaram a

exercer suas atividades na preservação da ordem e da segurança do cidadão.

Para os oficiais do registro civil das pessoas naturais, as novas

atribuições vieram somar-se àquelas de resguardo da publicidade e

segurança dos atos jurídicos previstas na Lei no 6.015173, permitindo-lhes

assumir os elevados encargos da gratuidade dos registros de nascimentos e

óbitos determinados pela Lei nO 9.534/97.

Por outro lado, com as novas atribuições aos registradores civis, a

exceção prevista no art. 52 da mesma lei deixa de se justificar.

Sala de sessões, em

Deputado

de

IBEIRO FILHO

1999
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESnmOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994.

REGULAMENTA O ART. 236 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, DISPONDO SOBRE SERVIÇOS
NOTARIAIS E DE REGISTRO.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS

CAPÍTULO II
DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES

Seção m
Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis
das pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a
prática dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que
são incumbidos, independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de
registro de imóveis e civis das pessoas naturais às normas que definirem as
circunscrições geográficas.

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

........................._ ::•. rrt:q; .

'" .

Art. 52. Nas unidades federativas onde já exista lei estadual específica., em
vigor na data de publicação desta Lei, são competentes para a lavratura de
instrumentos traslatícios de direitos reais, procurações, reconhecimento de firmas e
autenticação de cópia reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais.

3
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LEI N° 9.534, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 30 DA LEI N°
6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973, QUE
DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PLTBLICOS,
ACRESCENTA INCISO AO ART. l° DA LEI N°
9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996, QUE
TRATA DA GRATUIDADE DOS ATOS
NECESSÁRIOS AO EXERCÍCIO DA CIDADANIA;
E ALTERA OS ARTS. 30 E 45 DA LEI N° 8.935, DE
18 DE NOVEMBRO DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE
OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO.

O PRESIDENfE DA REPlTBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l° O art. 30 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela
Lei n° 7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

* Alteração inserida diretamente no texto da lei alterada.

Art. 2° (VETADO)

Art. 3°. O art. l° da Lei n° 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

* Alteração inserida diretamente no texto da lei alterada.

Art. 4° (VETADO)

Art. 5° O art. 45 da Lei n° 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:

* Alteração inserida diretamente no texto da lei alterada.

Art. 6° (VETADO)

Art. 7° Os Tribunais de Justiça do Estados poderão instituir, junto aos­
Oficios de Registro. Cisil, serviços itinerantes de registros, apoiados pelo poder
público estadual e municipal, para provimento da gratuidade prevista nesta Lei.

o Art. 8° Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias, contados da data
de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 1997: 176° da Independência e 109° da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

lris Rezende
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LEI N° 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973.

DISPÕE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DAS ATRIBmçÕES

. Art. 10 Os serviços concernentes aos registros públicos, estabelecidos pela
legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam
sujeitos ao regime estabelecido nesta lei.

§ 1°. Os registros referidos neste artigo são os seguintes:

I - o registro civil de pessoas naturais;

H - o registro civil de pessoas jurídicas;

IH - o registro de títulos e documentos;

IV - o registro de imóveis.

§ 2°. Os demais registros reger-se-ão por leis próprias.

Art. 2° Os registros indicados no § 1° do artigo anterior ficam a cargo dos
serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de
Organização Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas
Resoluções sobre a Divisão e Organização Judiciária dos Estados, "e serão feitos:

I - o do item I, nos oficios privativos, ou nos cartórios de registro de
nascimentos, casamentos e óbitos:

II - os dos itens II e HI,:-1lOs oficios privativos, ou nos cartórios de registro
de títulos e dócumentos;l" ".- ..

III - os do item IV, nos oficios privativos, ou nos cartórios de registro de
imóveis.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF

5
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.350, DE 2000
(Do Sr. Bispo Rodrigues)

Modifica a redação do § 1° do art. 30 da Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
isentando de pagamento de custas de habilitação de casamento, o reconhecidamente
pobre.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 407, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q O § 1Q, do art. 30, da Lei nº 6015, de 31 de dezembro

de 1973, passa vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30 : .

§ 1° Os reconhecidamente pobres estão isentos de
pagamento de custas de habilitação do casamento e de
emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório
de registro civil"

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

É idéia aceita entre alguns "técnicos do relacionamento

conjugal", que a união entre casais que se amam, deve pautar-se tão somente no
amor; existindo amor, "tudo bem", a união por si só, revestir-se-á de um vínculo

permanente e indissolúvel; relega-se o casamento a um segundo plano.

No nosso entender, além do amor, indispensável núcleo e

razão do vínculo entre os casais, existem e são necessárias as normas que

regulam a possibilidade de exercitar formal e convenientemente a união, e que

contribuirão, por certo, para perenidade do mais importante ato que o ser humano

pode cumprir no seu caminhar pela vida; são elas fundamentais, inclusive para

definir a sorte da prole que há de vir e para tornar claro os deveres recíprocos

entre os cônjuges.

Não se pode negar que além do amor e da "vocação para o

casamento" e, se for o caso, para ter filhos, elementos abstratos e subjetivos, a

comunidade, o meio social por certo tende a ver a família organizada legalmente

como uma unidade que merece maior expressão e respeito, apesar de opiniões

divergentes de correntes ditas progressistas que, visualizam o casamento como

um fato circunstancial e material.

Tudo isto sem falar dos efeitos de ordem prática e reflexa

que surgem pelo casamento, no campo público-administrativo; os pleitos relativos

a previdência, pensão, inventário por certo terão seus procedimentos

simplificados e mais céleres, em se tratando de família organizada dentro dos

padrões convencionais.

Há pouco tempo o noticiário televisivo mostrava a emoção

dos nubentes e a comoção dos assistentes, na celebração de cerimônia de

casamento conjunto de vários casais, das mais diversas idades, dos mais

diferentes credos, que puderam realizar o tão almejado sonho, impraticável por

dificuldades financeiras, graças ao patrocínio de determinada entídade..

A gratuidade da celebração do casamento já é garantia

constitucional; mas só esse benefício não satisfaz; as despesas cartorárias

devem ser dispensadas, pois é nela que reside o maior ônus e dificuldade.
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É o que se busca neste Projeto de Lei; a gratuidade das

despesas de proclamas para os reconhecidamente pobres, com certeza

contribuirá para o fortalecimento da instituição, com inquestionável benefício aos

cônjuges e filhos.

Muitos lares deixarão de ser desfeitos, muitas crianças

passíveis de serem abandonadas nas ruas não chegarão a ir, pela consistência

da união que o casamento regular, traz aos lares.

São as razões do presente Projeto de Lei.

LEGISLAÇ.'\O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

3

DISPÕE SOBRE
PllBLlCOS E
PROVIDÊNCiAS.

OS
DA

REGISTROS
OUTRAS

...................... .

TÍTULO ii
DO REGiSTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
OISPOSiÇ()ES GERAiS

............................................................................................................................
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Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de
nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela primeira certidão
respectiva.

* Artigo, "caput" com redação dada pela l.ci n" 1).53-+, de l U 12 /!)1)7.

~ 10 Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de
emolumentos pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil.

* .". J" com redação dada pela l-e i 11" 1).53 -I. de JO 12 J1)1) 7.

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

PROJETO DE LEI N.º 1.257, DE 2003 
(Do Sr. Luiz Bittencourt) 

 
Isenta pessoas reconhecidamente pobres do pagamento de custas e 
emolumentos para casamento civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-3350/2000. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei isenta do pagamento de custas e emolumentos  para o 

casamento civil as pessoas reconhecidamente pobres. 

A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Lei de Registros 

Públicos, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte artigo 70 A: 

“Art. 70 A – São gratuitos, para os reconhecidamente pobres nos 

termos da lei, os atos notariais e de registro necessários à 

realização do casamento civil.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A nossa Carta Magna em seu artigo 226, § 1º, garante a 

gratuidade de celebração do casamento civil.  

No parágrafo 3º seguinte reconhece a união estável, entre 

homem e mulher, como entidade familiar, e obriga a lei a facilitar a sua conversão em 

casamento. 

Entretanto a maioria de nossa população, em que pese ao 

mandamento constitucional, continua a viver com a discrepância da lei e a realidade 

fática, ou seja, vive-se numa espécie de concubinato entre a falácia constitucional e a 

escassez de recursos. 

Não dispondo de meios bastantes para custear os altos valores 

cobrados pelos cartórios, para realizar o casamento, vivem uma situação que chega 

a ser humilhante. 

É necessário, pois, tornar concreta a vontade de nossa Magna 

Carta e permitir que a maioria de nossa sociedade, que vive, ou sobrevive, em extrema 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

pobreza, possa realizar o sonho de ver-se casada segundo os ditames legais. 

Tornar gratuita a celebração não foi o bastante, é premente que 

todos os atos pertinentes ao casamento sejam gratuitos para aqueles que não podem 

comprometer o próprio sustento com esta relação contratual. 

Conto, assim, com o apoio dos nobres pares para esta proposta. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2003 . 

Deputado Luiz Bittencourt 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 

adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa 

da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI  

 DO CASAMENTO  
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Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, assinado 

pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, sendo exarados: 

1) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, profissão, 

domicílio e residência atual dos cônjuges; 

2) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, domicílio 

e residência atual dos pais; 

3) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do casamento 

anterior, quando for o caso; 

4) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento; 

5) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro; 

6) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência atual das 

testemunhas; 

7) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas notas foi 

tomada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão ou o legal que, sendo 

conhecido, será declarado expressamente; 

8) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento; 

9) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou legitimados 

pelo casamento; 

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber assinar 

o nome. 

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo a lei de 

modo diverso. 

CAPÍTULO VII  

 DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS  
 

Art. 71. Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhes 

forneça a respectiva certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro religioso, nela 

mencionando o prazo legal de validade da habilitação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.578, DE 2003 
(Do Sr. Coronel Alves) 

 
Dá nova redação ao art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
que dispõe sobre os registros públicos; acrescenta inciso ao art. 1º da Lei 
nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, que trata da gratuidade dos atos 
necessários ao exercício da cidadania; e altera os arts. 30 e 45 da Lei nº 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre os serviços notariais 
e de registro e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-3350/2000. 
 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  
 
Art. 1º Esta lei regula os incisos LXXVI E LXXVII do art. 5º e 226, § 1º 

da Constituição Federal, dispondo sobre a gratuidade de registro público. 
Art 2º O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
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pela Lei nº 7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  
‘’Art. 30. Não serão cobrados emolumentos e nem taxas pelo registro 

civil de nascimento, pelo assento de óbito e pela certidão de casamento, bem como 
pela primeira certidão respectiva.  

§ 1º - Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de 
emolumentos e  taxas por qualquer certidão extraída pelo cartório de registro civil.”  

Art 3º O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

‘’Art. 1º - ................................................................................ ....... 
................................................................................ ................................. 

VI - O registro civil de nascimento, o assento de óbito e a certidão da casamento, 

bem como a primeira certidão respectiva.’’  

Art 4º O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

‘’Art. 45 - São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento, o de óbito 

e a certidão de casamento de casamento, bem como a primeira certidão respectiva.  

Parágrafo único - Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos e nem taxas pelas certidões a que se refere este artigo.’’  

Art 5º Além do previsto na legislação, para os efeitos desta lei entende-
se por pobre também toda pessoa que comprove insuficiência de recursos. 

Art 6º Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A Constituição Federal diz de forma expressa a gratuidade desses 

documentos públicos, mas infelizmente esse direito  não é exercido na sua plenitude 
devido à resistências de grupos abastardos que fazem do serviço público uma 
inesgotável fonte de renda. 

Este projeto vem corrigindo essa injustiça  pois somente o Brasil 
consolidará o seu regime democrático com o pleno exercíco da cidadania e da 
dignidade da pessoa humana. 

Temos a certeza que os nobres pares saberão aperfeiçoar esta proposta 
durante a sua tramitação nesta Casa de leis e que a sua aprovação em muito 
dignificará este Parlamente no seu legítimo papel de representante do povo. 

 
Sala das sessões, em 30 de julho de 2003. 
 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
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 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
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atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 
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os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 

adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
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portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 

e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa 

da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos 

pelas demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 
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§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

§ 3º-A Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 

33 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 
* § 3º-A acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999. 

§ 3º-B Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-

se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art.39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994. 
* § 3º-B acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999. 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º (VETADO) 

§ 6º (VETADO) 

§ 7º (VETADO) 

§ 8º (VETADO) 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios 

de guerra e mercantes, em viagem, e no exército, em campanha, serão imediatamente 

registrados e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos 

Ministérios, a fim de que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, 

notas ou averbações nos livros competentes das circunscrições a que se referirem. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI N° 7.844, DE 18 DE OUTUBRO DE 1989 

Disciplina o inciso LXXVI do art. 5° da 

Constituição da República Federativa do Brasil, 

alterando a redação do art. 30 da Lei n° 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1° O art. 30 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 30. Das pessoas reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito e 

respectivas certidões.  

§ 1° O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 

interessado ou a rogo, em se tratando de analfabeto, neste caso acompanhada 

da assinatura de duas testemunhas.  

§ 2° A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e penal do 

interessado."  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de outubro de 1989; 168° da Independência e 101° da República.  

JOSÉ SARNEY  
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J. Saulo Ramos  

 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania. 

 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados: 

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição; 

II - aqueles referentes ao alistamento militar; 

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública; 

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude; 

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público. 

VI - o registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro. 

 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 

computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço 

notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação. 

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá 

ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e 

autorização do juízo competente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.704, DE 2006 
(Do Sr. Edinho Bez) 

 
Acrescenta inciso ao art. 3º da Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000, 
de forma a isentar do pagamento de emolumentos cartoriais os 
aposentados e pensionistas que recebam até um salário mínimo mensal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-407/1999.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Acrescente-se o seguinte inciso VI ao art. 3º da Lei nº 10.169, 

de 29 de dezembro de 2000: 

“Art. 3º ................................................................... 

............................................................................... 

VI – cobrar emolumentos de aposentados e pensionistas 
que recebam até um salário mínimo mensal. (NR)” 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a presente proposição, que levamos novamente à 

consideração dos demais parlamentares, pretendemos isentar os aposentados e 

pensionistas do pagamento dos altos emolumentos cobrados pelos cartórios em 

nosso país. 

Deste modo, buscamos explicitar, de maneira mais adequada, 

um princípio inserto no caput do art. 2º da referida Lei, que estabelece que “para a 

fixação dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito Federal levará em 

conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de 

registro...”. 

Assim, também buscamos minorar a aflição daqueles que já 

encontram sérias dificuldades para se manterem no que diz respeito à alimentação, 

saúde e ainda têm, pelo sistema atual, que desembolsar quantias consideráveis do 

seu apertado orçamento para fazer frente às despesas cartoriais de autenticação, 

reconhecimento de firma, e tantos registros e anotações a que estão sujeitos os 

cidadãos brasileiros, graças à existência dos cartórios. 
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Assim, contamos com a colaboração de nossos nobres pares 

para aprovar o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2006. 

 
Deputado EDINHO BEZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de normas 

gerais para a fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta 

Lei. 

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados. 

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, 

atendidas ainda as seguintes regras: 

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, 

nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e 

de registro. 

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo. 

Art. 3º É vedado: 

I - (VETADO) 

II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico 

objeto dos serviços notariais e de registro; 

III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente 

previstas nas tabelas de emolumentos; 

IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que 
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teve de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e 

de registro; 

V - (VETADO) 

Art. 4º As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das 

respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a 

fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço 

notarial e de registro. 

....................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.902, DE 2008 
(Do Sr. José Carlos Araújo) 

 

Dispõe sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às 
atividades notariais e de registro de títulos e documentos, altera o art. 45 
da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3350/2000. 
 

 
           O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às 

atividades notariais e de registro de títulos e documentos, altera o art 45 de lei nº 8. 935, de 18 

de novembro de 1994, para ampliar o alcance da gratuídade    dos assentos de registro de 

nascimento e de óbito e  fornecimento de certidões, determina a transparência das 

demonstrações de resultado do exercício dos  cartórios e  dispõe que o  Conselho Nacional de 

Justiça definirá critérios para fixação de tabela única a vigorar em todo o pais para os  

emolumentos cobrados pelos  cartórios. 

Art. 2º São aplicáveis às relações entre consumidores e as entidades notariais e de 

registro de títulos e documentos de que trata o art. 236 da Constituição Federal, regulamentado 

pela Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, as disposições constantes na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, que dispõe sobre o Código de  Defesa do  Consumidor. 

          Art. 3º Ficam as entidades notariais e de registros de títulos e documentos obrigadas a 

publicar, anualmente, no Diário de Justiça da Unidade Federativa ao qual estejam subordinadas 

e em jornal de grande circulação as demonstrações do resultado de cada exercício. 

Art. 4º O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, alterado pela lei nº 9.534, 

de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art 45   Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pelo fornecimento da primeira certidão respectiva. 
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Parágrafo único.  Os reconhecidamente pobres, os agricultores familiares, os 

analfabetos, os portadores de deficiência física ou de necessidades especiais e os maiores de 

sessenta e cinco anos de idade estão isentos de pagamento de emolumentos pelas demais 

certidões extraídas pelo cartório de registro civil de pessoas naturais. (NR) 

          Art 5º. O  Conselho Nacional de Justiça baixará  diretrizes com o objetivo de buscar   

estabelecer  uma tabela única de emolumentos para todo o País, a ser usada pelos cartórios na 

cobrança dos serviços prestados , a qual será passível de reajuste com periodicidade anual, de 

acordo com índice fixado pelo Conselho. 

          Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às penalidades 

previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e no art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal, ao se pronunciar sobre a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.591, decidiu que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos 

bancos e demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central, medida 

justa e que aumenta a proteção dos consumidores contra eventuais abusos cometidos por 

instituições financeiras.. 

Para o Supremo Tribunal Federal, a proteção ao consumidor qualifica-se como valor 

constitucional, pois o  Estado tem o dever de evitar práticas abusivas por parte das instituições 

bancárias. 

Essa foi uma importante vitória para as relações de consumo. 

Recentemente, visando  a coibir o abuso praticado pelos bancos no que toca a 

cobrança de tarifas, a Comissão de Defesa do Consumidor desta Casa, juntamente com o 

Ministério da Fazenda e o Banco Central, participou das negociações que resultou na edição, 

pelo Conselho Monetário Nacional, da Resolução nº 3.518, de 6 de dezembro de 2007, que, 

dentre outras medidas, vedou a cobrança de diversas tarifas, limitou a cobrança de outras, e  

estabeleceu parâmetros para seus reajustes.  

Isto representou mais um grande avanço na redução do custo para o consumidor no 

seu relacionamento com as instituições financeiras. 

Na mesma época em que se processaram as mudanças acima referidas,  matérias  

publicadas na imprensa sobre  o aumento abusivo de preços praticados pelo segmento dos 

cartórios também nos  chamou a atenção.    

Segundo o Jornal Valor Econômico, de 21 de março de 2007, a “Receita anual dos 
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cartórios no país chega a R$ 7 bilhões”. O mesmo jornal  afirma que “a atividade cartorial no 

Brasil sempre foi alvo de cobiça e tida como uma mina de ouro”. 

 Matéria semelhante, de autoria do ilustre jornalista Felipe Frish, noticia que essas 

receitas tendem a aumentar ainda mais com a permissão dada pela Lei nº 11.441/07, para que 

os cartórios realizem inventários, partilhas, separações e divórcios consensuais. 

 “Se fossem reconhecidos como um setor da economia de fato, os cartórios teriam 

faturamento superior ao das empresas de construção civil com capital aberto no país, que 

somadas faturam R$ 3,629 bilhões ao ano”, diz o jornalista.  

O Jornal “O Globo”, de 29 de novembro de 2007, noticiou o reajuste de taxas 

cobradas pelos cartórios em até 1000%.  

A Gazeta Jurídica, de 31 de janeiro de 2008, noticia que o Conselho Nacional de 

Justiça, constatando a ocorrência de uma verdadeira corrida pela fixação dos preços a serem 

cobrados pelos cartórios em decorrência da lei que lhes permitiram a realização de divórcios e 

inventários, convocou uma reunião com os Juizes Corregedores dos Tribunais de Justiça, para 

discutir a questão e definir normas  para a possível  fixação de critérios para a cobrança dos  

emolumentos devidos pelos serviços. 

Tudo isto, nos leva a concluir pela necessidade de também se buscar  proteger os  

consumidores quanto aos  abusos praticados por esse segmento. 

Observe-se que, ao contrário das empresas comerciais, os cartórios geram ganhos 

preponderantemente  para os seus titulares, pouco contribuindo para o desenvolvimento do país. 

Acreditamos que isso se deve ao tratamento especial que lhe é dado, com  controle incipiente 

de receitas e despesas, e pouca transparência na prestação de contas à sociedade. 

Entendemos que uma atividade que absorve tantos recursos deve observar limites 

máximos para cobrança de emolumentos, uma vez que os  preços praticados são discrepantes 

entre as Unidades da Federação, em alguns casos beirando o absurdo. 

Neste ramo, em que os cartórios aparentam ser verdadeiras empresas comerciais, o 

consumidor, além de ter que se deparar com forte aparato burocrático e  sujeitar-se a longa filas 

de atendimento, vê-se refém das taxas  e emolumentos que lhes são impostos , uma vez que não 

pode se furtar a pagá-las sob pena de prejuízos para seus processos, dadas as exigências a que 

são obrigados a cumprir com a  intervenção cartorial , quer seja para reconhecimento de firma, 

registro de atos, fornecimentos de certidões, lavraturas de escrituras, etc. 

Desta Forma, a exemplo da sábia interpretação dada pelo STF em relação aos 

bancos, o presente projeto de lei  visa  a conferir  ao cidadão que se considere explorado pela 

abusividade das taxas cobradas pelos cartórios a possibilidade de recorrer aos órgãos de defesa 
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do consumidor. 

Ao mesmo tempo, estabelecemos condições para gratuidade dos serviços daqueles 

menos afortunados, os reconhecidamente pobres,  aposentados, portadores de deficiência física 

e analfabetos , que tanto contribuíram para o desenvolvimento do país.  

Propomos também a obrigatoriedade de publicação dos resultados financeiros dos 

cartórios no Diário de Justiça do Estado ao qual estão vinculados, bem como em jornal local de 

grande circulação. 

Por fim, estamos  sugerindo que o Conselho Nacional de Justiça, no exercício de 

suas funções constitucionais  de realizar o planejamento estratégico do Poder Judiciário e de 

correição  das instituições, venha a fixar  uma tabela única de emolumentos para todo o território 

nacional, ou pelo menos baixar diretrizes estabelecendo critérios para os Tribunais de Justiça 

dos Estados fazê-lo, com vistas a minimizar o problema da enorme divergência  dos valores 

cobrados entre as unidades da federação e, evidentemente, baixar os  elevados valores hoje 

praticados. A diferença de tarifas entre estados sobre um mesmo serviço pode chegar a 300%, 

o que nos parece inaceitável do ponto de vista do consumidor. 

 Estamos definindo ainda que as tabelas de emolumentos não venham a sofrer 

reajuste de preço em periodicidade inferior a um ano, sendo aplicável, para tal, o índice que o 

CNJ julgue mais pertinente.   

Todas essas propostas visam a conferir maior transparência a este importante  

segmento, e proteger o consumidor que por imposição legal demanda os seus serviços.  

Esperamos, assim,  contar com o apoio dos nobres pares para aprovação da  presente 

proposta. 

         Sala das Sessões, em 27 de  fevereiro de 2008. 

José Carlos Araújo 

Deputado Federal – PR/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 
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delegação do Poder Público. 

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que 

praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:  

I - repreensão;  

II - multa;  

III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;  

IV - perda da delegação.  

Art. 33. As penas serão aplicadas:  

I - a de repreensão, no caso de falta leve;  

II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais 

grave;  

III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta 

grave.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. 
 *“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 
Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados 

emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo. 
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997. 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 
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computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço 

notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá 

ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e 

autorização do juízo competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 3.518 - CMN, DE 6.12.2007 
Disciplina a cobrança de tarifas pela prestação 

de serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão 

extraordinária realizada em 6 de dezembro de 2007, com base no art. 4º, inciso IX, da referida 

lei, resolveu:  

Art. 1º A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por parte das instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve 

estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço 

previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário.  

Parágrafo único. Para efeito desta resolução:  

I - considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico com a 

instituição, decorrente de contrato de depósitos, de operação de crédito ou de arrendamento 

mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira;  

II - os serviços prestados a pessoas físicas são classificados como essenciais, 

prioritários, especiais e diferenciados;  

III - não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas decorrentes de 
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prestação de serviços por terceiros, podendo seu valor ser cobrado desde que devidamente 

explicitado no contrato de operação de crédito ou de arrendamento mercantil.  

Art. 2º É vedada às instituições de que trata o art. 1º a cobrança de tarifas pela 

prestação de serviços bancários essenciais a pessoas físicas, assim considerados aqueles 

relativos a:  

I - conta corrente de depósitos à vista:  

a) fornecimento de cartão com função débito;  

b) fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista reúna os 

requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as 

condições pactuadas;  

c) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação e 

outros motivos não imputáveis à instituição emitente;  

d) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio 

de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de auto-atendimento;  

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por meio de 

terminal de auto-atendimento;  

f) realização de consultas mediante utilização da internet;  

g) realização de duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, 

por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet;  

h) compensação de cheques;  

i) fornecimento do extrato de que trata o art. 12;  

II - conta de depósitos de poupança:  

a) fornecimento de cartão com função movimentação;  

b) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "a", exceto nos casos 

de pedidos de reposição formulados pelo correntista, decorrentes de perda, roubo, danificação 

e outros motivos não imputáveis à instituição emitente;  

c) realização de até dois saques, por mês, em guichê de caixa ou em terminal de 

auto-atendimento;  

d) realização de até duas transferências para conta de depósitos de mesma 

titularidade;  

e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês;  

f) realização de consultas mediante utilização da internet;  

g) fornecimento do extrato de que trata o art. 12.  

§ 1º É vedada a cobrança de tarifas em contas à ordem do poder judiciário e para a 

manutenção de depósitos em consignação de pagamento de que trata a Lei nº 8.951, de 13 de 

dezembro de 1994.  

§ 2º Com relação ao disposto no caput, inciso I, alínea "b", é facultado à instituição 

financeira suspender o fornecimento de novos cheques quando:  

I - vinte ou mais folhas de cheque, já fornecidas ao correntista, ainda não tiverem 

sido liquidadas; ou  

II - não tiverem sido liquidadas 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, das folhas 

de cheque fornecidas ao correntista nos três últimos meses.  

Parágrafo único. A cobrança de tarifas de pessoas físicas pela prestação, no País, de 

serviços prioritários fica limitada às hipóteses previstas no caput.  

Art. 4º O disposto nos arts. 2º, 3º e 6º não se aplica à prestação de serviços especiais, 

assim considerados aqueles referentes ao crédito rural, ao mercado de câmbio, ao repasse de 

recursos, ao sistema financeiro da habitação, ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), ao Fundo PIS/PASEP, ao penhor civil previsto no Decreto nº 6.132, de 22 de junho de 

2007, às contas especiais de que trata a Resolução nº 3.211, de 30 de junho de 2004, às contas 
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de registro e controle disciplinadas pela Resolução nº 3.402, de 6 de setembro de 2006, alterada 

pela Resolução nº 3.424, de 21 de dezembro de 2006, bem como às operações de microcrédito 

de que trata a Resolução nº 3.422, de 30 de novembro de 2006, entre outros, devendo ser 

observadas as disposições específicas contidas nas respectivas legislação e regulamentação.  

Art. 5º Admite-se a cobrança de remuneração pela prestação de serviços 

diferenciados a pessoas físicas, desde que explicitadas ao cliente ou usuário as condições de 

utilização e de pagamento, assim considerados aqueles relativos a:  

I - abono de assinatura;  

II - aditamento de contratos;  

III - administração de fundos de investimento;  

IV - aluguel de cofre;  

V - avaliação, reavaliação e substituição de bens recebidos em garantia;  

VI - cartão de crédito;  

VII - certificado digital;  

VIII - coleta e entrega em domicílio ou outro local;  

IX - cópia ou segunda via de comprovantes e documentos;  

X - corretagem;  

XI - custódia;  

XII - extrato diferenciado mensal contendo informações adicionais àquelas relativas 

a contas-correntes de depósitos à vista e a contas de depósitos de poupança;  

XIII - fornecimento de atestados, certificados e declarações;  

XIV - leilões agrícolas;  

XV - aviso automático de movimentação de conta.  

Art. 6º É obrigatória a oferta a pessoas físicas de pacote padronizado de serviços 

prioritários, cujos itens componentes e quantidade de eventos serão determinados pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 1º O valor cobrado pelo pacote padronizado de serviços mencionado no caput não 

pode exceder o somatório do valor das tarifas individuais que o compõem, considerada a tarifa 

correspondente ao canal de entrega de menor valor.  

§ 2º Para efeito do cálculo de que trata o § 1º:  

I - deve ser computado o valor proporcional mensal da tarifa relativa a serviço cuja 

cobrança não seja mensal;  

II - devem ser desconsiderados os valores das tarifas cuja cobrança seja realizada 

uma única vez.  

§ 3º É facultado o oferecimento de pacote de serviços distintos contendo outros 

serviços, inclusive serviços essenciais, prioritários, especiais e diferenciados, observada a 

padronização dos serviços prioritários, bem como a exigência prevista no § 1º  

Art. 7º Observadas as vedações estabelecidas no art. 2º, é prerrogativa do cliente:  

I - a utilização e o pagamento por serviços individualizados; e/ou  

II - a utilização e o pagamento, de forma não individualizada, de serviços incluídos 

em pacote.  

Art. 8º As tarifas debitadas em conta corrente de depósitos à vista ou em conta de 

depósitos de poupança devem ser identificadas no extrato de forma clara, com utilização, no 

caso dos serviços prioritários, da padronização de que trata o art. 3º  

§ 1º O valor do lançamento a débito referente à cobrança de tarifa em conta de 

depósitos de poupança somente poderá ocorrer após o lançamento dos rendimentos de cada 

período.  

§ 2º O valor do lançamento a débito referente à cobrança de tarifa em conta corrente 

de depósitos à vista ou em conta de depósitos de poupança não pode ser superior ao saldo 

disponível.  
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Art. 9º É obrigatória a divulgação, em local e formato visível ao público no recinto 

das suas dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos 

respectivos sítios eletrônicos, das seguintes informações relativas à prestação de serviços a 

pessoas físicas e pessoas jurídicas e respectivas tarifas:  

I - tabela contendo os serviços cuja cobrança de tarifas é vedada, nos termos do art. 

2º;  

II - tabela, na forma do art. 3º, incluindo lista de serviços, canais de entrega, sigla 

no extrato, fato gerador da cobrança e valor da tarifa;  

III - tabela contendo informações a respeito do pacote padronizado, na forma do 

art. 6º;  

IV - demais tabelas de serviços prestados pela instituição;  

V - esclarecimento de que os valores das tarifas foram estabelecidos pela própria 

instituição.  

Parágrafo único. O início da divulgação das tarifas na forma prevista nesta 

resolução deve ocorrer até 31 de março de 2008.  

Art. 10. A majoração do valor de tarifa existente ou a instituição de nova tarifa deve 

ser divulgada com, no mínimo, trinta dias de antecedência, sendo permitida a cobrança somente 

para o serviço utilizado após esse prazo.  

§ 1º Os preços dos serviços referidos nos arts. 3º e 6º somente podem ser majorados 

após decorridos 180 dias de sua última alteração, admitindo-se a sua redução a qualquer tempo.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deve ser contado a partir da primeira alteração que 

ocorrer após a divulgação dos serviços e respectivas tarifas na forma prevista nesta resolução.  

Art. 11. As instituições de que trata o art. 1º devem remeter ao Banco Central do 

Brasil, na forma a ser estabelecida por aquela autarquia, a relação dos serviços tarifados e os 

respectivos valores:  

I - até 31 de março de 2008;  

II - sempre que ocorrer alteração, observado o disposto no art. 10, caput, no caso de 

majoração.  

Art. 12. As instituições de que trata o art. 1º devem fornecer aos clientes pessoas 

físicas, até 28 de fevereiro de cada ano, a partir de 2009, extrato consolidado discriminando, 

mês a mês, as tarifas cobradas no ano anterior em conta corrente de depósitos à vista e/ou em 

conta de depósitos de poupança.  

Art. 13. Os contratos firmados a partir da vigência desta resolução devem prever a 

aplicação das regras estabelecidas pela Resolução nº 2.303, de 1996, até 29 de abril de 2008.  

Art. 14. Em relação aos contratos firmados até a data de vigência desta resolução, 

as instituições referidas no art. 1º devem utilizar, até 29 de abril de 2008, as tarifas divulgadas 

conforme as disposições da Resolução nº 2.303, de 1996, e, a partir de 30 de abril de 2008, as 

tarifas estabelecidas na forma desta resolução.  

Art. 15. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adotar as medidas julgadas 

necessárias à implementação do disposto nesta resolução.  

Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 30 de abril de 2008, quando ficarão revogadas as Resoluções nºs 2.303, de 25 de 

julho de 1996, e 2.343, de 19 de dezembro de 1996, o art. 2º da Resolução nº 2.747, de 28 de 

junho de 2000, e o inciso III do art. 18 da Resolução nº 2.878, de 26 de julho de 2001.  

 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 

Presidente do Banco 

 

LEI Nº 11.441, DE 04 DE JANEIRO DE 2007 



40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

possibilitando a realização de inventário, 

partilha, separação consensual e divórcio 

consensual por via administrativa.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 982 e 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 982. Havendo testamento ou interessado incapaz, proceder- se-á ao 

inventário judicial; se todos forem capazes e concordes, poderá fazer-se o 

inventário e a partilha por escritura pública, a qual constituirá título hábil para 

o registro imobiliário.  

Parágrafo único. O tabelião somente lavrará a escritura pública se todas as 

partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou advogados 

de cada uma delas, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial." 

(NR) 

"Art. 983. O processo de inventário e partilha deve ser aberto dentro de 60 

(sessenta) dias a contar da abertura da sucessão, ultimando-se nos 12 (doze) 

meses subseqüentes, podendo o juiz prorrogar tais prazos, de ofício ou a 

requerimento de parte.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

Art. 2º O art. 1.031 da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1.031 A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos 

do art. 2.015 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, será 

homologada de plano pelo juiz, mediante a prova da quitação dos tributos 

relativos aos bens do espólio e às suas rendas, com observância dos arts. 1.032 

a 1.035 desta Lei.  

..............................................................................................." (NR) 
 

Art. 3º A Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida 

do seguinte art. 1.124-A:  
 

"Art. 1.124-A A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo 

filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto 

aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as 

disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão 

alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome 

de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.  

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil 

para o registro civil e o registro de imóveis.  

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem 

assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles, cuja 

qualificação e assinatura constarão do ato notarial.  

§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se 

declararem pobres sob as penas da lei. " 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 983 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil.  
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Brasília, 4 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.803, DE 2009 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Acresce inciso ao art. 3º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3350/2000. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce o inciso VII ao art. 3o da Lei no 1.060, de 

5 de fevereiro de 1950, para assegurar aos beneficiários da assistência judiciária nos 

termos do aludido diploma legal a gratuidade de atos notariais e de registro 

relacionados à efetividade de procedimento judicial em curso ou de sentença judicial 

transitada em julgado. 

Art. 2o O art. 3o da Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 3o ....................................................................... 

................................................................................... 

VII – dos emolumentos devidos pela prática de atos 

notariais e de registro relacionados à efetividade de 
procedimento judicial em curso ou de sentença judicial 
transitada em julgado. 

........................................................................ (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, entendeu, nos autos do RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA No 

26.493 – RS, por unanimidade, que não é nulo o ato de juiz de Direito que determinara 

a expedição, para instruir execução no âmbito da qual haviam sido concedidos os 

benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita, de certidões de registro de 



42 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

imóveis sem o prévio recolhimento dos valores devidos a título de emolumentos. 

Segundo a relatora do recurso ordinário em questão, ministra 

Eliana Calmon, a gratuidade da justiça assegurada pela Lei no 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950 (Lei da Assistência Judiciária), estende-se a atos extrajudiciais relacionados 

à efetividade de processo judicial em curso, mesmo em se tratando de registro 

imobiliário. “A natureza de taxa dos emolumentos cobrados pelos tabeliães e oficiais 

de registro”, conforme asseverou a ministra, “não retira a faculdade de a lei isentar da 

cobrança tais verbas quando houver uma finalidade constitucional a ser cumprida”, 

“cujo esteio constitucional repousa no art. 5º, LXXVII, da CF/88, que assegura aos 

necessitados a dispensa do pagamento dos atos necessários ao exercício da 

cidadania”. 

É certo, porém, que a decisão proferida em tela não trará 

necessariamente benefícios a todos que necessitam da justiça gratuita, visto ter 

aplicação restrita ao caso concreto a que se refere, muito embora obviamente possa 

servir com baluarte para a jurisprudência, bem como orientar a atuação futura de 

notários e registradores e dos órgãos administrativos de fiscalização dos serviços 

notariais e de registro (tribunais e respectivas corregedorias de justiça). 

Diante disso e por ser o teor do decisum em comento de grande 

relevância do ponto de vista social e para o exercício regular da cidadania, propõe-se, 

por intermédio da modificação ora proposta da Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 

(Lei da Assistência Judiciária), incorporar, ao texto de seu art. 3o, disposição com 

conteúdo semelhante que expressamente assegure aos necessitados beneficiários 

da justiça gratuita isenção dos emolumentos devidos pela prática de atos notariais e 

de registro relacionados à efetividade de procedimento judicial em curso ou de 

sentença judicial transitada em julgado. 

Certo de que a importância do presente projeto de lei e os 

benefícios que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2008. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950  
Estabelece Normas para a Concessão da 

Assistência Judiciária aos Necessitados. 

............................................................................................................................................. 

Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

I - das taxas judiciárias e dos selos; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da justiça;  

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da 

divulgação dos atos oficiais;  

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão 

do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo 

contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público 

estadual nos Estados; 

V - dos honorários de advogado e peritos. 

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for 

requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.317, de 06/12/2001. 

Parágrafo único. A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de 

atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal.  
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 7.288, de 18 de dezembro de 1984. 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação,  na própria petição inicial,  de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.510, de 4 de julho de 1986. 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 

termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.510, de 4 de julho de 1986. 

§ 2º A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso de 

processo e será feita em autos apartados. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.510, de 4 de julho de 1986. 

§ 3º A apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, devidamente 

legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados exigidos nos 

parágrafos 1º e 2º deste artigo. 
* § 3º acrescentado pela Lei nº 6.654, de 30 de maio de 1979. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 6.258, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Chiarelli) 

 
Estende os benefícios da justiça gratuita, estabelecendo a isenção de 
custas e emolumentos de cartórios extrajudiciais aos reconhecidamente 
pobres. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4803/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estende os benefícios da justiça gratuita às custas 

e emolumentos de cartórios extrajudiciais. 

Art. 2º O Art. 3º da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1960, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 3º....................................................................... 

VIII. Custas, taxas, emolumentos e contribuições relativas aos 

serviços prestados por todas as serventias extrajudiciais, 

inclusive tabelionatos e cartórios de registro de imóveis, títulos e 

documentos e quaisquer outros, decorrentes ou não de 

procedimentos e processos judiciais. ” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que os cartórios estão entre as atividades mais 

lucrativas do país. Não é incomum encontrarmos serventias extrajudiciais com renda 

líquida mensal superior a R$ 3.000.000,00 ( três milhões de reais).   

Também é fato indiscutível que milhões de brasileiros não 

conseguem exercer plenamente sua cidadania por não terem condições de arcar com 

os custos dos registros de seus bens, negócios e direitos.  

São recorrentes os exemplos de pessoas que conseguem 

mover ações no Judiciário amparadas pela assistência judiciária gratuita, mas depois, 

por não terem isenção nos cartórios de registro de imóveis, por exemplo, acabam por 

não ter a documentação correta que comprove seus direitos. 
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Para garantir o exercício dos direitos dos mais pobres, 

plenamente, impõe-se que o Legislativo estenda os benefícios da justiça gratuita a 

todos os atos praticados pelos mais pobres em cartório, mesmo aqueles não 

decorrentes de processos judiciais. Somente essa  modificação garantirá a realização 

plena da justiça social preconizada em nossa Constituição Federal. 

Sabemos que nem todos os Cartórios são tão lucrativos quanto 

os que mencionamos acima, mas, considerando o número de pagantes, mesmo esses 

menos lucrativos podem arcar com a gratuidade dos seus serviços as 

reconhecidamente pobres. É o preço pelo exercício do serviço público: amparar os 

que precisam mais.  

Aqueles que recebem as maiores benesses do Estado devem 

servir ao bem comum. 

Por ser medida de ampla justiça social, conclamamos os Nobres 

Pares a aprovarem este Projeto. 

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2009. 

 

Deputado FERNANDO CHIARELLI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 
Estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos Necessitados.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:  

I - das taxas judiciárias e dos selos;  

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da Justiça;  

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da 

divulgação dos atos oficiais;  

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão 

do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo 

contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público 

estadual, nos Estados;  

V - dos honorários de advogado e peritos.  

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for 

requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade. 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 10.317, de 6/12/2001) 

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de 

ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

Parágrafo único.  A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de 

atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 7.288, de 18/12/1984) 

Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 

termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 

§ 2º A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do 

processo e será feita em autos apartados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.510, de 

4/7/1986) 

§ 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente 

legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados exigidos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.654, de 30/5/1979) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.499, DE 2011 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 

Dispõe sobre isenção de custas e emolumentos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3350/2000.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta entidades sem fins lucrativos de custas e 

emolumentos cartorais.  

Art. 2º  O art. 290-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do 

recolhimento de custas e emolumentos:  

............................................................................................ 

III – todos os registros e averbações feitos em cartório por 
entidades sem fins lucrativos. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo desta proposta é proteger os cidadãos 

hipossuficientes que dependem da burocracia cartorial para o exercício de seus 

direitos. As custas e emolumentos costumam ser bastante elevados, se 

considerarmos o valor do salário mínimo e a realidade financeira da maioria da 

população brasileira. 

Esses altos valores cobrados a título de custas e emolumentos 

representam uma significativa parcela da renda dos usuários de serviços cartoriais. 

Para agravar mais ainda a situação, as entidades sem fins lucrativos também são 

obrigadas a arcar com esse elevado custo de cartório, o que dificulta a defesa dos 

interesses dos cidadãos por elas representados. 

Isso faz com que essas entidades tenham de arrecadar mais 

recursos para fazer frente a essas despesas, sob pena de não poderem desenvolver 

regularmente suas atividades. 

Em nosso País, a burocracia cartorial está presente em todas 

as atividades, não se podendo realizar nenhuma transação sem recorrer à chancela 

cartorial. Até mesmo a simples assinatura aposta em documento trivial não tem 

qualquer valor se não houver a participação do cartório no seu reconhecimento. 

Para minimizar essa interferência exagerada dos cartórios na 

vida dos cidadãos e das entidades que os representam, propomos a isenção de custas 

e emolumentos para as entidades sem fins lucrativos, que realizam atividades de 

interesse público filantropicamente, sem objetivar o lucro. Essa medida não só é justa 

como permite um mais amplo exercício da cidadania. 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2011. 

 

Deputado DIEGO ANDRADE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.............................................................................................................................................. 

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira 

aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, 

serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.941, de 14/9/1981) 

§ 1º  O registro e a averbação referentes à aquisição da casa própria, em que seja 

parte cooperativa habitacional ou entidade assemelhada, serão considerados, para efeito de 

cálculo, de custas e emolumentos, como um ato apenas, não podendo a sua cobrança exceder o 

limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do Maior Valor de Referência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

§ 2º  Nos demais programas de interesse social, executados pelas Companhias de 

Habitação Popular - COHABs ou entidades assemelhadas, os emolumentos e as custas devidos 

pelos atos de aquisição de imóveis e pelos de averbação de construção estarão sujeitos às 

seguintes limitações:  

a) imóvel de até 60 m2 (sessenta metros quadrados) de área construida: 10% (dez 

por cento) do Maior Valor de Referência;   

b) de mais de 60 m² (sessenta metros quadrados) até 70 m2 (setenta metros 

quadrados) de área construída: 15% (quinze por cento) do Maior Valor de Referência;   

c) de mais de 70 m2 (setenta metros quadrados) e até 80 m2 (oitenta metros 

quadrados) de área construída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor de Referência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 6.941, de 14/9/1981) 

§ 3º  Os emolumentos devidos pelos atos relativos a financiamento rural serão 

cobrados de acordo com a legislação federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.941, 

de 14/9/1981) 

§ 4º As custas e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de 

Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins residenciais, oriundas de 

programas e convênios com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para a construção 

de habitações populares destinadas a famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e 

autoconstrução orientada, serão reduzidos para vinte por cento da tabela cartorária normal, 

considerando-se que o imóvel será limitado a até sessenta e nove metros quadrados de área 

construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta metros quadrados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.934, de 20/12/1999) 

§ 5º Os cartórios que não cumprirem o disposto no § 4º ficarão sujeitos a multa de 

até R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser aplicada pelo juiz, com a atualização que se 

fizer necessária, em caso de desvalorização da moeda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.934, 

de 20/12/1999) 

Art. 290-A. Devem ser realizados independentemente do recolhimento de custas e 

emolumentos:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.672, DE 2011 
(Do Sr. Audifax) 

 
Acrescenta o art. 168-A à Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
"dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências". 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357277&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3350/2000.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1.º Esta lei acrescenta o art. 168-A à Lei n.º 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que “dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências”, 

a fim de dispor sobre a gratuidade do registro de imóveis para os reconhecidamente 

pobres. 

Art. 2.º A Lei n.º 6015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 168-A: 

“Art. 168–A. Todos os atos necessários ao registro do imóvel 
único de residência da família serão gratuitos para os 
reconhecidamente pobres.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à moradia é garantia fundamental expressa na 

Constituição Federal de 1988 (art. 6.º, caput). A concretização deste direito social, no 

entanto, é desafio que ainda hoje não foi superado. A desigualdade social, expressa 

em abismos de desigualdades de oportunidade, é desafio para o desenvolvimento 

humano e institucional, democrático, inclusivo, do Estado Brasileiro. 

Nesse contexto, estão inseridas as dificuldades de arcar com as 

despesas com escrituras e registro de imóvel, cujo custo cartorário é tão exorbitante 

que inviabiliza a aquisição regular de imóveis pela população de menor renda. 

O acesso à moradia está vinculado na prática a diversos outros 

desafios, como a exclusão de grande parcela da população dos segmentos mais 

produtivos da economia; a excessiva concentração de renda; o padrão da estrutura 

urbana, marcado pela coexistência de áreas densamente povoadas e áreas 

subocupadas; a crise fiscal do Estado brasileiro e do Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH, que reduziram, drasticamente, a capacidade de investimentos em habitação, 

saneamento e infra-estrutura urbana. 

No entanto, reconhecemos que tem sido negligenciado um 

essencial aspecto do déficit habitacional: o elevado custo do registro imobiliário no 
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Brasil. 

Tal ônus compulsório, visto sob a variável segundo a qual 54,8% 

das famílias brasileiras possuem renda mensal inferior a três salários mínimos (dados 

da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD 2009), transparece a 

realidade financeira das famílias brasileiras e, pontualmente, as dificuldades que este 

considerável percentual da população enfrenta para adquirir um imóvel próprio para 

moradia. 

Essa situação acaba sendo um convite à informalidade, pois as 

famílias de menor renda vendem e compram bens imóveis sem se cercarem das 

garantias legais e prejudicam inclusive o futuro direito de herança de seus sucessores. 

A insegurança jurídica gerada por essa situação não pode persistir. 

Este sério obstáculo à transação de imóveis, – e, portanto, ao 

acesso à moradia – pontualmente expresso na excessiva onerosidade do registro 

dominial, porquanto, não raro, resultam em compradores que deixam de realizar o 

negócio por não terem os condições de promover a transcrição da escritura pública 

de compra e venda. 

Quanto aos reconhecidamente pobres, a classificação 

metodológica adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - 

caracteriza este indivíduo utilizando como referência o salário mínimo familiar, per 

capita. Por esse critério, a faixa populacional de famílias com rendimentos mensais 

de até 2 salários mínimos representa 47,1% da população brasileira (dados na PNAD 

2009). 

O valor do custo cartorário para estas famílias, 47,1% da 

população, certamente resulta no não-registro da propriedade do imóvel, ficando 

impossibilitados os compradores, por exemplo, de obter financiamento bancário. 

Com efeito, a ninguém é dado desconhecer que os bancos não 

liberam empréstimos, linhas de crédito ou financiamentos se não receberem, em 

contrapartida, garantia idônea- que, no caso de aquisição de imóveis, consiste no 

respectivo título aquisitivo. 

Além disso, a ausência de registro importa percalços diversos 

de ordem sucessória, caso o proprietário faleça sem haver transcrito o título de compra 

e venda no cartório do registro de imóveis. 

Temos, pois, a certeza de que a aprovação deste Projeto 

beneficiará, e muito, os comprovadamente pobres e contribuirá para a efetivação do 
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direito à moradia, já que ficarão desobrigados de arcar com o pesado ônus do registro 

do imóvel destinado à residência da família. 

Como tais imóveis são de pequeno valor, não haverá, também, 

prejuízo considerável ao cartório, uma vez que de qualquer modo as escrituras não 

seriam lavradas se permanecesse o sistema atual. 

O pequeno ônus decorrente ao cartório de lavratura da escritura 

gratuitamente deve ser considerado serviço público com que deve arcar qualquer um 

que explore economicamente atividades de interesse público, como é o caso dos 

tabeliães. 

Por ser verdadeira medida de justiça social, contribuindo para 

que nosso Brasil seja mais igualitário, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem 

esta proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2011. 

Deputado AUDIFAX 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973  
 Dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:   

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................... 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a inscrição 

e a transcrição a que se referem as leis civis.  

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no 

Cartório da situação do imóvel, salvo: 

............................................................................................................................................... 

.............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.441, DE 2012 
(Do Sr. João Paulo Lima) 

 
Altera a Lei nº 6.015, de dezembro de 1973, que dispõe sobre Registros 
Públicos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3350/2000. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o parágrafo único do artigo 114 da Lei 6.015, de dezembro de 1973, 

renumerando-o em parágrafo 2º e acrescentando-se o parágrafo 1º: 

§ 1º. A inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas das associações sem fins lucrativos e 

organizações religiosas ficará isenta de pagamento de emolumentos. 

§2º. _________________________________________________________ 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Sabemos que é responsabilidade do Estado prover os serviços públicos essências para a 

população tais como educação, saúde, assistência social dentre outros. Contudo, tal atendimento 

com qualidade ainda não é uma realidade, o que torna necessário o envolvimento espontâneo 

da sociedade com o objetivo de amenizar o sofrimento do povo. Diante desse cenário, muitas 

associações são criadas visando promover parcerias governamentais e mobilizar recursos das 

mais variadas formas para atender a população carente. Nossa Constituição já veda à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, instituir impostos sobre instituições de 

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, (Art. 150, VI, c), como forma de não criar 
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dificuldades para tais organizações. Com base no exposto estamos propondo a isenção do 

pagamento de emolumento para tais organizações.  

Estamos propondo também a isenção para as organizações religiosas. O Estado laico e 

a liberdade religiosa são princípios defendidos por nossa Constituição. A cobraça de impostos 

poderia ser uma das formas do Estado embaraçar o funcionamento de tais organizações e por 

isso vedou à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a criação de impostos 

sobre elas (Art. 150, VI, b).  

A proposta em questão também foi motivada pela compreensão do contexto histórico 

das religiões de matrizes africanas e indígenas, em face à um Estado brasileiro que por 300 

(trezentos) anos legitimou, tão somente, os direitos dos senhores colonizadores e de escravos.  

É cediço que os direitos dos senhores colonizadores e dos de escravos eram direitos 

absolutos onde aos escravos, lhe restavam somente os deveres de renunciarem a tradição e 

cosmovisão africana. 

Durante a existência do Estado até a Constituição de 88, o que se presenciava era um 

Estado que, servindo aos senhores, tinha como uma das atribuições promover a política de 

aniquilamento do ser africano e ser indígena. O Estado tinha como função repreender de forma 

física e moral todas as formas de manifestações culturais e religiosas dos povos não alinhavados 

com o pensamento religioso dominante. 

A título de ilustração, o Código Criminal de 1830 tratava a religiosidade africana como 

atividade marginal e clandestina, sofrendo implacavelmente perseguição policial e política. 

Promoviam-se prisões e torturas de negros que ousassem a manifestar sua religiosidade em 

lugares públicos. 

Há que se lembrar de que este Estado jamais agiu da mesma forma com as demais 

religiosidades externadas no solo brasileiro. Não há na biografia do direito nacional qualquer 

dispositivo legal, estendendo a repressão aos outras religiões, da mesma medida intentada com 

as expressões religiosas dos escravos. 

Ao contrário, a religião colonial e escravagista desfrutava de pleno gozo e de privilégios 

ainda hoje marcante na sociedade e no Estado brasileiro. Uma incursão pelos órgãos 

governamentais haverá de perceber a ausência completa dos símbolos religiosos de matrizes 

africanas e indígenas, num autêntico desequilíbrio de direitos e de acessibilidade entre as 

religiões praticadas no território nacional. 

As religiões de matrizes africanas e indígenas indubitavelmente sofrem um rigor maior 

no que tange o uso do espaço público. A possibilidade de uma religiosidade africana ou indígena 

de usufruir de um espaço público é quase impossível ou transforma-se numa maratona para 

vencer a burocracia estatal. 

Ao apresentarmos a proposição fizemos inspirados pela consciência de que o Estado 

brasileiro, seguramente, foi implacável em perseguir os povos afrodescendentes e indígenas. 

Foi incansável em promover uma política de exclusão e criminalização, no intuito de se impor 

a malfadada eugenia social e o teocracismo Ocidental. 

Um Estado que foi moldurado pela cultura escravagista por 300 anos ainda tem muito 

que fazer para que o direito à reparação seja plenamente assegurado, para que a sociedade tenha 

a devida legitimidade em invocar a ética na esfera pública e privada.  

A Constituição Brasileira no seu parágrafo 1º do artigo 215 foi taxativa ao afirmar que 

o Estado deve assegurar proteção às manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras.  
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Por tais razões apresentamos o projeto de lei em questão que é pertinente e de grande 

relevância social e ética, por entender que não há que se proclamar que vivemos plenamente 

num Estado Democrático de direito. 
 

Sala das sessões, 18 de Setembro de 2012 

 

Deputado João Paulo Lima 

PT-PE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

Art. 151. É vedado à União:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
............................................................................................................................... ...................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso 

às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações 

culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-

brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para 

os diferentes segmentos étnicos nacionais.  

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando 

ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem 

à:  

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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60 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;  

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;  

V - valorização da diversidade étnica e regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 
Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela 

legislação civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos ao 

regime estabelecido nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os seguintes:  (Redação dada pela Lei 

nº 6.216, de 1974) 

I - o registro civil de pessoas naturais; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

II - o registro civil de pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

III - o registro de títulos e documentos; (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

IV - o registro de imóveis. (Redação dada pela Lei nº 6.216, de 1974) 

§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. (Redação dada pela Lei nº 

6.216, de 1974) 

Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo de 

serventuários privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização 

Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios e nas Resoluções sobre a 

Divisão e Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos: (Redação dada pela Lei nº 6.216, 

de 1974). 
..................................................................................................................................................... ................................ 

TÍTULO III 

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do 

art. 115 pela Lei nº 6.216, de 1975). 

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades 

civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das 

associações de utilidade pública; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=538120&seqTexto=31885&PalavrasDestaque=
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II - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, 

salvo as anônimas. 

III - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 

9.096, de 1995) 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro dos jornais, periódicos, 

oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o art. 8º 

da Lei nº 5.250, de 9-2-1967. 

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas, 

quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos ou 

contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, à 

ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado do art. 116 pela Lei nº 

6.216, de 1975). 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI DE 16 DE DEZEMBRO DE 1830 
Manda executar o Código Criminal. 

D. Pedro por Graça de Deus, e Unanime Acclamação dos Povos, Imperador Constitucional, e 

Defensor Perpetuo do Brazil: 

Fazemos saber a todos os Nossos subditos, que a Assembléa Geral Decretou, e Nós Queremos 

a Lei seguinte. 

CODIGO CRIMINAL DO IMPERIO DO BRAZIL 
 

PARTE PRIMEIRA 

DOS CRIMES, E DAS PENAS 

 

TITULO I 

DOS CRIMES 

 

CAPITULO I 

DOS CRIMES, E DOS CRIMINOSOS 
 

Art. 1º Não haverá crime, ou delicto (palavras synonimas neste Codigo) sem uma 

Lei anterior, que o qualifique.  

Art. 2º Julgar-se-ha crime, ou delicto: 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.772, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Inclui Parágrafo único no art. 17 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, para instituir a gratuidade ao adquirente de imóvel na solicitação da 
primeira certidão de ônus real após o registro da respectiva escritura. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2672/2011.  
 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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  Art. 1º A presente inclui dispositivo na Lei n. 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, para instituir a gratuidade ao adquirente de imóvel na 

solicitação da primeira certidão de ônus real após o registro da respectiva 

escritura. 

  Art. 2º Acresça-se ao art. 17 da Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, o seguinte Parágrafo único: 

  “Art. 17.. ........................................................................................... 

  Parágrafo único. É gratuita a primeira certidão de ônus real solicitada 

pelo adquirente de imóvel após o registro da respectiva escritura.” (AC) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Quando uma pessoa adquire um imóvel vê-se cercado de inúmeros 

gastos. Além do preço do imóvel, ainda arca com despesas com corretores, tributos, 

despachantes, etc. 

  Após fechar o negócio vem a fase da escrituração e do registro do 

imóvel. Paga pela escritura no cartório de notas. Depois, paga outra vez pelo registro 

da escritura no cartório de registro de imóveis da circunscrição. É nesse momento que 

entendemos que deveria ter direito o adquirente do imóvel à possibilidade de solicitar 

gratuitamente a certidão de ônus do referido imóvel. 

  Todavia, restringimos ao primeiro pedido da certidão, porquanto é nesse 

momento que o adquirente mais necessita desse documento e tendo em vista que já 

pagou pelo registro do referido imóvel. 

  Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante medida 

legislativa. 

                    Sala das Sessões, em 01 de junho de 2015. 
 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 * 
Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PUBLICIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar ao oficial 

ou ao funcionário o motivo ou interesse do pedido.  

Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros públicos, quando 

forem realizados por meio da rede mundial de computadores (internet) deverão ser assinados 

com uso de certificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (Parágrafo único acrescido pela  Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009, 

convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 
 

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 7º, e 95, parágrafo único, a certidão 

será lavrada independentemente de despacho judicial, devendo mencionar o livro de registro ou 

o documento arquivado no cartório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.399, DE 2015 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 

Acresce inciso ao art. 3º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que 
"Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos 
necessitados" 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6258/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce inciso ao art. 3o da Lei no 1.060, de 5 de 

fevereiro de 1950, para assegurar aos necessitados nos termos do aludido diploma 

legal a gratuidade de atos notariais e de registro. 

Art. 2o O art. 3o da Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 3o .............................................................. 

.......................................................................... 

VIII – dos emolumentos e outros valores devidos pela 
prática de atos notariais e de registro. 

.............................................................. (NR)” 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587252&seqTexto=110936&PalavrasDestaque=
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Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, entendeu, ao 

proferir seu julgado nos autos do RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA No 

26.493 - RS, por unanimidade, que não é nulo o ato de juiz que determinou a 

expedição, para instruir execução no âmbito da qual haviam sido concedidos os 

benefícios inerentes à assistência judiciária gratuita, de certidões de registro de 

imóveis sem o prévio recolhimento dos emolumentos devidos pela prática dos atos. 

Segundo a relatora do recurso ordinário em questão, ministra 

Eliana Calmon, a gratuidade da justiça assegurada pela Lei no 1.060, de 5 de fevereiro 

de 1950 (Lei da Assistência Judiciária), estende-se a atos extrajudiciais relacionados 

à efetividade de processo judicial, mesmo em se tratando de registro imobiliário. “A 

natureza de taxa dos emolumentos cobrados pelos tabeliães e oficiais de registro”, 

conforme asseverou a ministra, “não retira a faculdade de a lei isentar da cobrança 

tais verbas quando houver uma finalidade constitucional a ser cumprida”, “cujo esteio 

constitucional repousa no art. 5º, LXXVII, da CF/88, que assegura aos necessitados a 

dispensa do pagamento dos atos necessários ao exercício da cidadania”. 

É certo, porém, que, como a decisão proferida em tela tem 

aplicação restrita ao caso concreto a que se refere e se relaciona apenas com a prática 

de atos notariais e de registro necessários para a efetividade de feitos processuais, 

não acarreta necessariamente benefícios a outras pessoas igualmente 

hipossuficientes, muito embora obviamente sirva como baluarte para a jurisprudência, 

bem como eventualmente para orientar a atuação de notários e registradores e de 

órgãos do Poder Judiciário de fiscalização dos serviços notariais e de registro. 

Diante disso e por ser a gratuidade objeto do decisum em 

comento de grande relevância do ponto de vista social e para o exercício regular da 

cidadania, mesmo quando a atividade notarial ou de registro não é demandada para 

dar efetividade a feitos processuais, propõe-se nesta oportunidade a adoção de 

medida legislativa destinada a acrescer, ao texto do art. 3o da Lei no 1.060, de 1950, 

disposição que expressamente assegure aos necessitados (beneficiários da justiça 

gratuita) nos termos da lei indistintamente a isenção de emolumentos e outros valores 

devidos pela prática de quaisquer atos notariais e de registro. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2015. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
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pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
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comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 
Estabelece normas para a concessão de 

assistência judiciária aos Necessitados.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:  

I - das taxas judiciárias e dos selos;  

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e 

serventuários da Justiça;  

III - das despesas com as publicações indispensáveis no jornal encarregado da 

divulgação dos atos oficiais;  

IV - das indenizações devidas às testemunhas que, quando empregados, receberão 

do empregador salário integral, como se em serviço estivessem, ressalvado o direito regressivo 

contra o poder público federal, no Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder público 

estadual, nos Estados;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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V - dos honorários de advogado e peritos.  

VI - das despesas com a realização do exame de código genético - DNA que for 

requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação de paternidade ou maternidade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.317, de 6/12/2001) 

VII - dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de 

ação e demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009) 

Parágrafo único.  A publicação de edital em jornal encarregado da divulgação de 

atos oficiais, na forma do inciso III, dispensa a publicação em outro jornal. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 7.288, de 18/12/1984)  (Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 
Art. 4º A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 
§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos 

termos desta Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 
§ 2º A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do 

processo e será feita em autos apartados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.510, de 4/7/1986) 

 

§ 3º A apresentação da carteira de trabalho e previdência social, devidamente 

legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os atestados exigidos nos 

§§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.654, de 30/5/1979) (Vide Lei nº 13.105, de 

16/3/2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.511, DE 2017 

(Do Sr. Marcelo Aguiar) 
 

Dá nova redação ao artigo 1.512 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil); ao artigo 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973 (Lei dos Registros Públicos), alterada pela Lei nº 7.844, de 18 de 
outubro de 1989; ao art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 
(Lei da gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania); e ao 
art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos Cartórios); 
para estabelecer a gratuidade do casamento civil, da conversão de união 
estável e da conversão do casamento religioso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1578/2003.  
 
 
 O Congresso Nacional Decreta: 

  Art. 1°. O artigo 1.512 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 
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vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.512. O casamento é civil, sendo sua habilitação, 

celebração, registro e primeira certidão gratuitos, isento de 

selos, emolumentos e custas. 

Parágrafo único: a gratuidade referida no caput estende-se à 

conversão da união estável em casamento, e o casamento 

religioso com efeitos civis. ” 

          Art. 2º. O art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei 

nº 7.844, de 18 de outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelos registros civis 

de nascimento e casamento, e pelo assento de óbito, bem como 

pela primeira certidão respectiva. 

Parágrafo único: a gratuidade referida no caput estende-se à 

conversão da união estável em casamento, e o casamento 

religioso com efeitos civis. ” 

 Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VI: 

"Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................ 

VI - Os registros civis de nascimento e casamento, a conversão 

da união estável e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva." 

  Art. 4º. O art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 45. São gratuitos os assentos dos registros civis de 

nascimento, casamento e óbito, bem como a primeira certidão 

respectiva.  

Parágrafo único: a gratuidade referida no caput estende-se à 

conversão da união estável em casamento, e o casamento 
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religioso com efeitos civis. ” 

  Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  A civilização judaico-cristã ocidental, da qual a sociedade brasileira é uma das 

vertentes, fundamenta-se na instituição da família, em torno da qual gravitam todas 

as demais formas de organização coletiva e social. Tal é a importância dessa 

entidade, que lhe é dedicada, constitucionalmente, uma posição de destaque, na 

forma prevista pelo artigo 226 da Constituição Federal, que reconhece na família a 

condição de base da sociedade, e merecedora de especial proteção do Estado.  

  A norma constitucional igualmente estabelece que a forma do casamento é 

civil, sendo gratuita sua celebração; estende ao casamento religioso os efeitos da lei 

civil, bem como reconhece a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

  Ou seja, a celebração do casamento é reconhecida, pela disposição 

constitucional, como elemento fundador e indispensável à construção do núcleo 

familiar, devendo o Estado favorecer a sua consecução.  

  Já o serviço de Registro Civil das pessoas naturais é um serviço público 

delegado, destinado a realizar e dar publicidade aos fatos e negócios jurídicos 

relacionados à pessoa humana, na perspectiva que tais atos são de relevância e 

interesse de toda a sociedade. 

  Dentre os mais importantes assentos realizados no Cartório de Registro Civil 

de Pessoas Naturais, e que estão diretamente vinculados à família, sua constituição 

e preservação como entidade basilar da sociedade, estão o casamento, a conversão 

da união estável em casamento, e o casamento religioso com efeitos civis. 

  Diferentes disposições legais já preveem a concessão de gratuidade ao 

casamento civil, quando os nubentes demonstrem a impossibilidade de arcar com as 

custas inerentes, mediante demonstração de efetiva hipossuficiência econômica, 

mediante a chamada “declaração de pobreza”.  

  Mesmo sendo vedada, igualmente por disposição legal, qualquer referência a 

tal condição nas certidões emitidas; essa circunstância específica de declarar-se 

“pobre” , na acepção do termo, para fazer jus ao benefício, per si, constitui um fator 

de inibição dos nubentes, que optam, na maioria das vezes, por não formalizar a 
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união, à espera de reunir as condições econômicas necessárias para contraírem as 

núpcias. 

  Essa conduta, motivada pela condição financeira, acaba por incentivar a 

informalidade nas relações, com reflexos na convivência do casal, no grau de 

comprometimento entre os cônjuges, e ainda na própria formação dos filhos oriundos 

da união, que na maior parte das vezes acabam por ser criados em um ambiente de 

insegurança jurídica e familiar. 

  A presente proposta, mediante nova redação de diferentes dispositivos legais, 

estabelece que o casamento terá sua habilitação, celebração, registro e primeira 

certidão gratuitos, isento de selos, emolumentos e custas, a todos os nubentes, 

universalmente, sendo tal gratuidade extensiva à conversão da união estável em 

casamento, e a conversão do casamento religioso para efeitos civis. 

  Assim, dentro do espírito constitucional, explicitado no caput do artigo art. 5º da 

Constituição Federal, onde se encontra estabelecido que todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País, dentre outros direitos, a igualdade; propõe-se nova 

redação ao artigo 1.512 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); ao 

artigo 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), 

alterada pela Lei nº 7.844, de 18 de outubro de 1989; ao art. 1º da Lei nº 9.265, de 12 

de fevereiro de 1996 (Lei da gratuidade dos atos necessários ao exercício da 

cidadania); e ao art. 45 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994 (Lei dos 

Cartórios), com a finalidade estabelecer a gratuidade do casamento civil, e seus atos 

similares, como direito universal e extensivo. 

   Ante o exposto, sendo relevante e meritória a presente proposição, com a 

finalidade de prestigiar e facilitar a realização do casamento como elemento fundador 

da entidade familiar, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 
 

DEPUTADO MARCELO AGUIAR 
DEMOCRATAS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 



74 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
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dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade 

de direitos e deveres dos cônjuges.  

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração. 

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão 

serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for declarada, sob 

as penas da lei. 

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na 

comunhão de vida instituída pela família. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo 

assento de óbito, bem como pela primeira certidão respectiva. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isentos de pagamento de emolumentos pelas 

demais certidões extraídas pelo cartório de registro civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio interessado 

ou a rogo, tratando-se de analfabeto, neste caso, acompanhada da assinatura de duas 

testemunhas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.844, de 18/10/1989 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e criminal do 

interessado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

§ 3º-A. Comprovado o descumprimento, pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil, do disposto no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 

da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 

10/8/1999) 

§ 3º-B. Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-

se novo descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 39 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/8/1999) 

§ 3º-C. Os cartórios de registros públicos deverão afixar, em local de grande 

visibilidade, que permita fácil leitura e acesso ao público, quadros contendo tabelas atualizadas 

das custas e emolumentos, além de informações claras sobre a gratuidade prevista no caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.802, de 4/11/2008) 

§ 4º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de expressões 

que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.789, 

de 2/10/2008) 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, que se derem a bordo dos navios de 

guerra e mercantes, em viagem, e no Exército, em campanha, serão imediatamente registrados 

e comunicados em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos respectivos Ministérios, a fim de 

que, através do Ministério da Justiça, sejam ordenados os assentamentos, notas ou averbações 

nos livros competentes das circunscrições a que se referirem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996 
Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da 

Constituição, dispondo sobre a gratuidade dos 

atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365416&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370060&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=583058&seqTexto=105892&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581462&seqTexto=104266&PalavrasDestaque=


82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

Art. 1º São gratuitos os atos necessários ao exercício da cidadania, assim 

considerados:  

I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a que se reporta 

o art. 14 da Constituição;  

II - aqueles referentes ao alistamento militar;  

III - os pedidos de informações ao poder público, em todos os seus âmbitos, 

objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades administrativas na órbita 

pública;  

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder econômico, 

corrupção ou fraude;  

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias individuais e a 

defesa do interesse público.  

VI - O registro civil de nascimento e o assento de óbito, bem como a primeira 

certidão respectiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.534, de 10/12/1997) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  
 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e o de óbito, bem 

como a primeira certidão respectiva. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997) 

§ 1º Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados emolumentos pelas 

certidões a que se refere este artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.534, de 

10/12/1997 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.789, de 18/11/1994) 

§ 2º É proibida a inserção nas certidões de que trata o § 1º deste artigo de expressões 

que indiquem condição de pobreza ou semelhantes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.789, 

de 18/11/1994) 
 

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de 

computação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço 

notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.  

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá 

ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e 

autorização do juízo competente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.550, DE 2017 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 

Acresce artigo à Lei no 10.169, de 29 de dezembro de 2000, que "Regula 
o § 2º do art. 236 da Constituição Federal, mediante o estabelecimento 
de normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3350/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce artigo à Lei no 10.169, de 29 de dezembro de 

2000, para estabelecer hipóteses de isenção de emolumentos em razão de prática de 

atos registrais. 

Art. 2o A Lei no 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3o-A: 

“Art. 3o-A. São isentos de emolumentos os seguintes atos registrais 

relativos a imóveis urbanos incluídos em programas de regularização 

fundiária de interesse social ou de habitação de interesse social ou 

imóveis rurais incluídos em programa de regularização fundiária rural, 

nos casos em que o transmitente seja pessoa jurídica de direito 

público: 

I - o primeiro registro que confere direitos reais aos seus 

beneficiários; 

II - a emissão e o primeiro registro da legitimação fundiária; 

III - a emissão, o primeiro registro do título de legitimação de posse 

e a sua conversão em título de propriedade; 

IV - o registro do projeto de regularização fundiária com abertura de 

matrícula para cada unidade imobiliária urbana regularizada; 

V - a primeira averbação de construção residencial urbana, desde 

que respeitado o limite de até setenta metros quadrados; 

VI - o fornecimento de certidões de registro para os atos previstos 

neste artigo. 

Parágrafo único. Os registradores que não cumprirem o disposto 

neste artigo ficarão sujeitos às sanções previstas no art. 7º desta Lei 

e à multa prevista no art. 44 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. 

(NR)" 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estatui, no âmbito do § 2o do Art. 236, que “Lei 

federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos 

praticados pelos serviços notariais e de registro”. 

No exercício dessa competência legislativa, foi adotada no pela União 

a Lei no 10.169, de 29 de dezembro de 2000, a qual, ao estabelecer normas gerais 

para a fixação de emolumentos relativos a atos praticados por serviços notariais e de 

registro, assevera, no âmbito do caput do art. 2o, que a mesma deverá levar em conta 

“a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro”. 

No intuito de explicitar, de maneira adequada, o princípio inserto no 

dispositivo legal referido, ora se pretende estabelecer a gratuidade (isenção) de 

emolumentos em razão de prática de atos registrais a imóveis urbanos incluídos em 

programas de regularização fundiária de interesse social ou de habitação de interesse 

social e imóveis rurais incluídos em programas de regularização fundiária rural a fim 

de facilitar o cumprimento dos objetivos sociais de tais programas. Hoje torna-se 

inviável o registro, ficando de um lado o beneficiário sem acesso a financiamento 

bancário e o agente público competente impossibilidade de proceder ao recolhimento 

do IPTU e ITR. 

Para tanto, é proposto o presente projeto de lei, que prevê o 

acréscimo de um artigo à lei mencionada destinado a estabelecer a isenção aludida. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que 

dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 2017. 

 

Deputado IRAJÁ ABREU 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de normas 

gerais para a fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta 

Lei. 

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados. 

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, 

atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a)  atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b)  atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, 
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nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e 

de registro. 

 Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo. 

 Art. 3º É vedado: 

 I - (VETADO) 

 II - fixar emolumentos em percentual incidente sobre o valor do negócio jurídico 

objeto dos serviços notariais e de registro; 

 III - cobrar das partes interessadas quaisquer outras quantias não expressamente 

previstas nas tabelas de emolumentos; 

 IV - cobrar emolumentos em decorrência da prática de ato de retificação ou que 

teve de ser refeito ou renovado em razão de erro imputável aos respectivos serviços notariais e 

de registro; 

 V - (VETADO) 

 Art. 4º As tabelas de emolumentos serão publicadas nos órgãos oficiais das 

respectivas unidades da Federação, cabendo às autoridades competentes determinar a 

fiscalização do seu cumprimento e sua afixação obrigatória em local visível em cada serviço 

notarial e de registro. 

 Art. 5º Quando for o caso, o valor dos emolumentos poderá sofrer reajuste, 

publicando-se as respectivas tabelas, até o último dia do ano, observado o princípio da 

anterioridade. 

 Art. 6º Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, 

sem prejuízo da indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do 

documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela vigente ao tempo da prática 

do ato. 

 Art. 7º O descumprimento, pelos notários e registradores, do disposto nesta Lei 

sujeitá-los-á às penalidades previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, sem prejuízo 

da aplicação de outras sanções legais. 

 Art. 8º Os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de sua competência, respeitado 

o prazo estabelecido no art. 9º desta Lei, estabelecerão forma de compensação aos registradores 

civis das pessoas naturais pelos atos gratuitos, por eles praticados, conforme estabelecido em 

lei federal. 

 Parágrafo único. O disposto no caput não poderá gerar ônus para o Poder Público. 

 Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal deverão proceder à revisão das tabelas de 

emolumentos atualmente em vigor, a fim de adaptá-las ao disposto nesta Lei, no prazo de 

noventa dias contado da data de sua vigência. 

 Parágrafo único. Até a publicação das novas tabelas de emolumentos, revistas e 

adaptadas conforme estabelece este artigo, os atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro continuarão a ser remunerados na forma da legislação em vigor nos Estados e no 

Distrito Federal, observadas, desde logo, as vedações estabelecidas no art. 3º desta Lei. 

 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Amaury Guilherme Bier 

Benjamin Benzaquen Sicsú 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 

1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de julho 

de 2001, e a Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 ficarão sujeitos 

à multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem como a outras sanções previstas na 

Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.  

Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualificação do 

título e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação das pendências a serem 

satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em 

que ingressar na serventia. 

§ 1º Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de uma 

só vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel timbrado do cartório, 

com data, identificação e assinatura do servidor responsável, para que o interessado possa 

satisfazê-las, ou, não se conformando, requerer a suscitação de dúvida. 

§ 2º Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em ordem, 

o registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, na forma do 

inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, com valor mínimo 

de 20% (vinte por cento) dos respectivos emolumentos, sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Art. 45. Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem como 

sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de registros públicos, com vistas 

na efetiva implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.809, DE 2018 
(Do Sr. Walter Ihoshi) 

 

Isenta de custas e emolumentos registros, matrícula e averbações de 
imóveis tombados. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-407/1999.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei isenta de custas e emolumentos os registros, 

matrículas e averbações de imóveis tombados. 

Art 2º A Lei 10.169, de 29 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 

o acréscimo do seguinte artigo 3º-A: 

“Art. 3º-A. Não serão cobrados custas ou emolumentos de atos 

relacionados a registros, matrículas ou averbações de bens tombados 

pelo patrimônio público.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa Constituição Federal, artigo 24, estabelece competência 

concorrente em relação à União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre custas 

dos serviços forenses e proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico. 

Em seu artigo 23, inciso III, determina como competência comum 

proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, 

os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos. 

Já o artigo 216, § 1º, reza que: 

“§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de 

inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 

outras formas de acautelamento e preservação.” 

A partir do momento em que o Poder Público faz o tombamento de 

determinado bem, móvel ou imóvel, o seu proprietário particular passa a ter um 

gravame muito oneroso, tendo que preservar o bem como foi originalmente tombado. 

Ora, não temos como entender o porquê de ele ainda ter de suportar 

o pagamento de atos notariais relacionados ao bem tombado. 

Após o tombamento de um bem, o proprietário deverá fazer os atos 
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notariais necessários para que qualquer terceiro tome ciência do ônus que incide 

sobre aquele. 

As averbações pertinentes têm um valor que não podem ser 

suportados por aquele que somente terá a partir do tombamento uma constrição. 

Além disso, terá o proprietário uma série de obrigações para 

conservação e preservação do bem tombado, não podendo sequer modificá-lo, 

acrescendo benfeitorias, o que traz consequentemente desvalorização. 

Pelo exposto, a Lei geral que estabelece normas gerais para a fixação 

de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, 

Lei 10.169/2000, deve ser alterada para que o proprietário do bem tombado pelo 

Poder Público não venha a arcar com custos que não lhe dizem respeito. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

proposta de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2017. 

Deputado WALTER IHOSHI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Cultura 

....................................................................................................................................................... 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem:  

I - as formas de expressão;  

II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-5-15-agosto-1995-449370-norma-pl.html
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§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos.  

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração, 

de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção conjunta 

de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da 

Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, social e 

econômico com pleno exercício dos direitos culturais.  

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura 

e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos seguintes 

princípios:  

I - diversidade das expressões culturais;  

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;  

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;  

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes 

na área cultural;  

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações 

desenvolvidas;  

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;  

VII - transversalidade das políticas culturais;  

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;  

IX - transparência e compartilhamento das informações;  

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;  

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;  

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a 

cultura.  

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas 

da Federação:  

I - órgãos gestores da cultura;  

II - conselhos de política cultural;  

III - conferências de cultura;  

IV - comissões intergestores;  

V - planos de cultura;  

VI - sistemas de financiamento à cultura;  

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;  

VIII - programas de formação na área da cultura; e  

IX - sistemas setoriais de cultura.  

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura, 

bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais ou políticas setoriais de 

governo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus respectivos 

sistemas de cultura em leis próprias. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

Seção III 

Do Desporto 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.169, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Regula o § 2º do art. 236 da Constituição 

Federal, mediante o estabelecimento de normas 

gerais para a fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de 

registro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal fixarão o valor dos emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos respectivos serviços notariais e de registro, observadas as normas desta 

Lei.  

Parágrafo único. O valor fixado para os emolumentos deverá corresponder ao 

efetivo custo e à adequada e suficiente remuneração dos serviços prestados.  

Art. 2º Para a fixação do valor dos emolumentos, a Lei dos Estados e do Distrito 

Federal levará em conta a natureza pública e o caráter social dos serviços notariais e de registro, 

atendidas ainda as seguintes regras:  

I - os valores dos emolumentos constarão de tabelas e serão expressos em moeda 

corrente do País; 

II - os atos comuns aos vários tipos de serviços notariais e de registro serão 

remunerados por emolumentos específicos, fixados para cada espécie de ato; 

III - os atos específicos de cada serviço serão classificados em: 

a) atos relativos a situações jurídicas, sem conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

atenderão às peculiaridades socioeconômicas de cada região; 

b) atos relativos a situações jurídicas, com conteúdo financeiro, cujos emolumentos 

serão fixados mediante a observância de faixas que estabeleçam valores mínimos e máximos, 

nas quais enquadrar-se-á o valor constante do documento apresentado aos serviços notariais e 

de registro.   

Parágrafo único. Nos casos em que, por força de lei, devam ser utilizados valores 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-71-29-novembro-2012-774688-publicacaooriginal-138236-pl.html
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decorrentes de avaliação judicial ou fiscal, estes serão os valores considerados para os fins do 

disposto na alínea b do inciso III deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.484, DE 2018 
(Da Sra. Jô Moraes) 

 
Dispõe sobre a gratuidade do registro em cartório de pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, e para tanto acrescenta parágrafo único 
ao art. 5º da Lei 9.790, de 23 de março de 1999 (Lei das OSCIPs), e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1499/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gratuidade do registro em cartório de 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, e para tanto acrescenta 

parágrafo único ao art. 5º da Lei 9.790, de 23 de março de 1999 (Lei das OSCIPs). 

Art. 2º O art. 5º da Lei 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe 

sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 

Parceria, e dá outras providências (Lei das OSCIPs), passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único com o seguinte teor: 

Art. 5º ...................................................................................... 

................................................................................................. 

................................................................................................. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, são isentas do pagamento de preços, taxas e emolumentos 

remuneratórios do registro necessário à sua formalização, nos termos 

legais. (NR) 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo ampliar benefício já 

estabelecido pela Lei 12.879, de 5 de novembro de 2013, que dispõe sobre a 

gratuidade dos atos de registro, pelas associações de moradores, necessários à 
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adaptação estatutária à Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, e para 

fins de enquadramento dessas entidades como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIPs. 

Temos como válido o pleito das associações sem fins lucrativos para 

que sejam poupadas dos custos do registro cartorial, exigido por lei. Por essa razão, 

aportamos essa iniciativa legislativa, contando com a aprovação dos nossos ilustres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2018. 

Deputada JÔ MORAES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público, institui e disciplina o Termo 

de Parceria, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias 

autenticadas dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda;  

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.  

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da Justiça 

decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.  

§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze 

dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público.  

§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1º, dará ciência da 
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decisão, mediante publicação no Diário Oficial .  

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:  

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei;  

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei;  

III - a documentação apresentada estiver incompleta.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.879, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre a gratuidade dos atos de registro, 

pelas associações de moradores, necessários à 

adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, e para fins de 

enquadramento dessas entidades como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As associações de moradores são isentas do pagamento de preços, taxas e 

emolumentos remuneratórios do registro necessário à sua adaptação estatutária à Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, consoante o disposto no art. 2.031 desse diploma legal, 

assim como para fins de sua qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de novembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
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Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.726, DE 2018 
(Do Sr. Renzo Braz) 

 
Dispõe sobre a gratuidade, às associações sem fins lucrativos, dos atos 
de registro necessários à adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e para fins de enquadramento dessas entidades como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10484/2018.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gratuidade, às associações sem fins 

lucrativos, dos atos de registro que especifica. 

Art. 2º As associações sem fins lucrativos são isentas do pagamento 

de preços, taxas e emolumentos remuneratórios do registro necessário para a sua 

adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, assim como para fins 

de sua qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, nos 

termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogada a Lei nº 12.879, de 5 de novembro de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei foi elaborado por sugestão da Câmara 

Municipal de Capelinha, MG, que solicitou a criação de diploma legal isentando as 

associações sem fins lucrativos do pagamento de preços, taxas emolumentos de 

registros de cartório necessários à adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil - e para fins de enquadramento dessas entidades como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

A Lei nº 12.879, de 5 de novembro de 2013, introduziu no 

ordenamento jurídico pátrio a gratuidade dos atos de registro, pelas associações de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm
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moradores, necessários à adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, e para fins de enquadramento dessas entidades como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Dessa forma, tais entidades ficaram isentas do pagamento de preços, 

taxas e emolumentos remuneratórios do registro necessário. 

Porém, em nosso país, existem muitos outros tipos de associações 

sem fins lucrativos, formadas por grupos de pessoas que se reúnem para atingir um 

determinado fim, não visando ao lucro e, muitas vezes, com função de atender as 

áreas assistencial, ambiental, social, etc. Muitas têm a finalidade de produzir 

resultado que beneficie a sociedade, sendo vedado que seus diretores ou associados 

obtenham lucro. 

Por sua vez, uma OSCIP – Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, além de não buscar o lucro contábil como qualquer organização 

pertencente ao Terceiro Setor, possui o reconhecimento de um ou mais organismos 

públicos, a Prefeitura, o Estado ou a Federação. 

Considerando a relevância desse tipo de associação para o 

desenvolvimento social de nosso país é que apresentamos, então, o presente projeto 

de lei, que busca conceder a gratuidade a todas as associações sem fins lucrativos 

dos atos de registro necessários à adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil - e para fins de enquadramento dessas entidades como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.  

Como a presente proposição possui maior abrangência do que a Lei 

nº 12.879, de 5 de novembro de 2013, dar-se-á, consequentemente, a revogação 

desta, com, obviamente, a manutenção dos benefícios às associações de moradores 

que se encontravam contempladas na definição anterior.  

Contamos, então, com o apoio de nossos ilustres Pares no Congresso 

Nacional para a aprovação desta importante inovação no ordenamento jurídico pátrio. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2018. 

 
Deputado Federal RENZO BRAZ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 
Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 
como Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público, institui e disciplina o Termo 
de Parceria, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas 
e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 
540 dias após a publicação) 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 
3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  
III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  
IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  
V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.879, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2013 

 
Dispõe sobre a gratuidade dos atos de registro, 
pelas associações de moradores, necessários à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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adaptação estatutária à Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, e para fins de 
enquadramento dessas entidades como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As associações de moradores são isentas do pagamento de preços, taxas e 

emolumentos remuneratórios do registro necessário à sua adaptação estatutária à Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, consoante o disposto no art. 2.031 desse diploma legal, 
assim como para fins de sua qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 5 de novembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  

 
PROJETO DE LEI N.º 2.212, DE 2019 

(Da Sra. Magda Mofatto) 
 

Dispõem sobre a redução de despesas cartorárias com as escrituras 
públicas e os registros imobiliários para a aquisição de imóvel construído 
pelo sistema de mutirão nos programas habitacionais para famílias de 
baixa renda e dá outras providencias.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2672/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º À custa e emolumentos devidos aos Cartórios de Notas e de 

Registro de Imóveis, nos atos relacionados com a aquisição imobiliária para fins 

residenciais, oriundas de programas e convênios com a União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, para a construção de habitações populares destinadas a 

famílias de baixa renda, pelo sistema de mutirão e autoconstrução orientada, serão 

reduzidos para 0,5% (zero vírgula cinco por cento) da tabela cartorária normal, 

considerando-se que o imóvel será limitado a até 200,00 m2(duzentos metros 

quadrados) de área construída, em terreno de até 400,00 m2 (quatrocentos metros 

quadrados). 
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§ 1º Os cartórios que não cumprirem o disposto no caput deste artigo 

ficarão sujeitos à multa de 10 (dez) salários mínimos, com a 

atualização que se fizer necessária, independe de outras sanções 

legais cíveis e criminais. 

Art. 2º Nos demais atos relacionados com a aquisição imobiliária e 

com a averbação de construção para fins residenciais, as custas e emolumentos 

devidos aos Cartórios de Notas e de Registro de Imóveis, desde que o negócio não 

supere o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), estarão sujeitos às 

seguintes limitações: 

a) imóvel de até 120 m2 (cento e vinte metros quadrados) de 

área construída: 20% (vinte por cento) do valor da tabela 

cartorária normal; 

b) imóvel de mais de 120 m² (cento e vinte metros quadrados) 

até 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados) de área 

construída: 30% (trinta por cento) do valor da tabela cartorária 

normal; 

c) imóvel de mais de 150 m2 (cento e cinquenta metros 

quadrados) e até 300 m2 (trezentos metros quadrados) de área 

construída: 40% (quarenta por cento) do valor da tabela 

cartorária normal. 

Art. 3º Após o registro do parcelamento do solo ou da incorporação 

imobiliária, até a emissão da carta de habite-se, as averbações e registros relativos à 

pessoa do incorporador ou referentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais 

negócios jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na matrícula de 

origem do imóvel e em cada uma das matrículas das unidades autônomas 

eventualmente abertas.   

§ 1º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averbações 

e os registros realizados com base no caput serão considerados como 

ato de registro único, não importando a quantidade de unidades 

autônomas envolvidas ou de atos intermediários existentes.  

§ 2º Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do solo 

ou de incorporação imobiliária, o registrador deverá observar o prazo 

máximo de 15 (quinze) dias para o fornecimento do número do 
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registro ao interessado ou a indicação das pendências a serem 

satisfeitas para sua efetivação. 

§ 3º À custa e emolumentos devidos pelos atos de abertura de 

matrícula, registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação 

de construção, instituição de condomínio, registro da carta de habite-

se e demais atos referentes à construção de empreendimentos no 

âmbito do PMCMV serão reduzidas em:  

I - noventa por cento para a construção de unidades 

habitacionais de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); 

II - oitenta por cento para a construção de unidades habitacionais 

de R$ 120.000,0 (cento e vinte mil reais e um centavo);a R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais); e 

III - setenta e cinco por cento para a construção de unidades 

habitacionais de R$ R$ 160.000,01 (cento e sessenta mil reais e 

um centavo) a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Na esteira do desenvolvimento do Brasil nos vemos envolvido em 

situação minimamente desconfortável, vejamos alguns exemplos; Em 2014 algumas 

agremiações partidárias bradaram aos quatro cantos do mundo que recolhia a classe 

universitária com criação FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior que é um programa do Ministério da Educação do Brasil destinado a financiar 

a graduação na educação superior de estudantes matriculados em instituições não 

gratuitas. Mero engano, este mesmo programa foi criado em 1976 com o nome de 

credito educativo.  O Programa Bolsa Família (PBF) é um programa de transferência 

de renda do Governo Federal, sob condicionalidades, instituído no Governo Lula pela 

Medida Provisória 132, de 20 de outubro de 2003 que ao contrario do que a mídia 

alardeou não foi o primeiro programa neste sentido, o primeiro foi o Programa do Leite 

do Governo Presidente Sarney em 1985. 

Esses espelhos que distorcem as imagens são analogicamente a 

mesma ação falsa que distorce o nosso mundo financeiro, em particular aos mais 
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necessitados com os compradores da sua primeira casa própria pelo planos 

governamentais que fazem de tudo para zerar os déficits habitacionais historicamente 

fundeado em nosso país. É impossível imaginar um pai de família suprir as 

necessidades alimentares e outras tão básicas de sua família com a renda de R$ 

1.000,00 e ainda dar conta de pagar uma escritura no valor de R$ 10.0000,00, valor 

cobrado por vários cartórios pelo país simplesmente para transladar uma escritura do 

Programa Minha Casa Minha Vida.   

  A presente proposição é inspirada nas dificuldades do cidadão após 

adquirir um imóvel, onde se torna necessário fazer a documentação do mesmo e que 

este valor é considerável, são tantas taxas que fica difícil saber a finalidade de todas. 

Muitos agentes financeiros inserem o valor da escritura no financiamento, mas esteja 

preparado para o caso de ter que pagá-lo a vista, caso não esteja adquirindo seu 

imóvel através de financiamento ou mesmo se o plano que você optar não possuir 

este recurso. 

O valor das despesas de transferência, escritura e registro do imóvel 

são pré-fixados nos respectivos cartórios e órgãos públicos. Válidas para todos os 

Estados, a Tabela I dos Tabelionatos de Notas (que lavram as escrituras) e dos 

Cartórios de Registro de Imóveis são progressivas e variam de acordo com o valor 

total do imóvel. Para os cálculos dessas despesas, vale o que for maior: o valor venal 

da unidade ou seu preço de venda no mercado. 

Na compra de um imóvel, o comprador terá de pagar: O Imposto 

Sobre a Transmissão de Bens Imóveis - Inter Vivos (ITBI - IV) à prefeitura, que chega 

até o correspondente a 4% do valor do imóvel; Despesas com a escritura, em qualquer 

Cartório de Notas do país (tabela progressiva de acordo com o valor do imóvel) 

Registro desse documento no Cartório de Registro de Imóveis da comarca onde o 

imóvel está situado (tabela progressiva de acordo com o valor do imóvel). Nota: Tanto 

a Tabela I dos Tabelionatos de Notas como a Tabela II dos Ofícios de Registro de 

Imóveis, devem ser aplicadas nos casos em que exista vaga de garagem e faça parte 

da mesma matrícula. Vaga com matrícula e IPTU à parte exigem registro em separado 

do imóvel. 

Ademais esta medida não traz prejuízo ao equilíbrio financeiro dos 

serviços notariais, pois seus ganhos são de grandes somas com inquestionável 
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lucratividade.  Para melhor entendimento os cartórios tem ganho mensais gigantestos 

serve para pagar os salários de todos os servidores de um cartório, e o dono fica com 

lucro. Mesmo assim, é um valor considerável.  

Precisamos lembrar que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) obriga 

a seleção por concurso público para os donos de cartório.  

Ora desta maneira, na forma da Lei o tabelião não poderia ganhar 

mais que o teto salarial do funcionários publico estadual.  

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões acima 

expostas e não trará prejuízo a ninguém prestando um auxilio fundamental a ordem 

publica, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso 

Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 

Deputado Federal Magda Mofatto 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 132, DE 20 DE OUTUBRO DE 2003 
(Convertida na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004) 

 

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

"Bolsa Escola", instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à saúde - "Bolsa Alimentação", instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  
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Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - benefício básico: destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - benefício variável: destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição:  

 a) gestantes;   

 b) nutrizes;   

 c) crianças entre zero e doze anos; e   

 d) adolescentes até quinze anos.   

§ 1º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I será de R$50,00 

(cinqüenta reais) e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).  

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II será de R$ 15,00 (quinze 

reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada 

e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.447, DE 2019 
(Do Sr. Boca Aberta) 

 

Dispõe sobre a gratuidade do reconhecimento voluntário da paternidade 
perante os oficiais de registro civil das pessoas naturais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1578/2003.  
 

 

Art. 1º - O reconhecimento voluntário de paternidade perante os 

oficiais de registro civil das pessoas naturais em todas unidades federativas do 

Brasil serão gratuitos, sem a cobrança de nenhum emolumento. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O direito à paternidade é garantido pelo artigo 226, § 7º, da 

Constituição Federal de 1988, sendo que o presente projeto objetiva estimular o 

reconhecimento de paternidade de pessoas sem esse registro. 
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A declaração de paternidade pode ser feita espontaneamente pelo pai 

ou solicitada por mãe e filho. Em ambos os casos, é preciso comparecer ao cartório 

de registro civil mais próximo do domicílio para dar início ao processo. 

Caso o reconhecimento espontâneo seja feito com a presença da mãe 

(no caso de menores de 18 anos) e no cartório onde o filho foi registrado, a família 

poderá obter na hora o novo documento. 

Para corroborar nossa propositura, citamos o artigo 5º, da CF, 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma 

da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

Ora, se o registro de nascimento é gratuito, então a averbação de dado 

fundamental a este registro também o deve ser. Portanto, a averbação de 

paternidade no registro de nascimento integra o próprio documento em si, logo é 

inerente à dignidade humana, direitos humanos e direitos fundamentais ao 

exercício da cidadania plena. 

Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei por se tratar de grande 

interesse público. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 2019. 

Deputado Federal BOCA ABERTA 
(PROS/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

http://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/
http://www.cnj.jus.br/corregedoria/justica_aberta/


107 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 407/1999 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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